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CONTRATO 

 

Contrato nº 025/2024 – SECULT 

Processo nº P294092/2024   

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

CULTURA E TURISMO, E A EMPRESA SAMYLLE MARIA 

DA SILVA VELOSO, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, através de sua Prefeitura, pessoa jurídica de 

direito público interno, CNPJ 07.598.634/0001-37 com sede administrativa sito na Rua Viriato 

de Medeiros, 1250, neste ato representado por sua Secretária da Cultura e Turismo, a Sr.ª 

SIMONE RODRIGUES PASSOS, inscrita no CPF nº 005.132.843-70, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresária individual SAMYLLE MARIA DA SILVA VELOSO, com sede 

na Rua Doutor Carlos Rolim Martiniano, nº 341, Campo dos Velhos, Sobral/CE, CEP: 62.030-

030, Fone: (88) 2144-7436 / (88) 99418-3313, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 

20.159.902/0001-82, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 

Sra. SAMYLLE MARIA DA SILVA VELOSO, brasileira, empresária, portador da Cédula de 

Identidade n° 2002099130960 SSP/CE, inscrita no CPF sob o nº 008.915.243-39, residente e 

domiciliado na Rua Professor Saboya, nº 127, Junco, Sobral/CE, CEP: 62.030-450, têm entre 

si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento na Inexigibilidade de Licitação nº IN24015 - 

SECULT, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos na Inexigibilidade de Licitação 

nº IN24015 - SECULT, e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos respectivos 

documentos, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 



 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100                                                                                                                             

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato a Apresentação musical da banda GUSTAVO MUNIZ, a 

ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2024, por ocasião da temporada de Carnaval, no 

Distrito de Jaibaras, no município de Sobral /CE, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 

P294092/2024. 

3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Referência. 

3.3. Do ITEM contratado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO DO 
ITEM (R$) 

VALOR 
TOTAL DO 
ITEM (R$) 

1 

Apresentação musical da banda GUSTAVO MUNIZ, a ser 
realizada no dia 13 de fevereiro de 2024, por ocasião da 
temporada de Carnaval, no Distrito de Jaibaras, no 
município de Sobral/CE. 

Serviço 1 6.000,00 6.000,00 

Valor Total do item (R$) 6.000,00 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 03 (três) meses, contado a partir da sua divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 

ambos da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se a sua prorrogação, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL   

5.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

6.1.1. O valor total da contratação é composto por despesas com cachê no valor de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), despesa com hospedagem no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), despesa com alimentação no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 

despesa com produtora no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) e despesa com traslado 

terrestre no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
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6.1.2. No valor total ainda estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, do processo de Inexigibilidade nº IN24015 - 

SECULT. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

8.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se, 

respectivamente, definidas no Termo de Referência do processo de Inexigibilidade nº IN24015 

- SECULT 

 

CLÁUSULA NOVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO 

que: 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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10.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 do subitem acima deste contrato, bem como 

nos itens 10.1.2,10.1.3 e 10.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em 

Regulamento Municipal, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 

contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

10.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre 

o valor total da ratificação da inexigibilidade de licitação em caso de recusa à assinatura do 

Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

10.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 

em Regulamento Municipal, quando:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 

inciso XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação 

da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 

de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 

mão de obra; 
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m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 

Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 

consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável. 

10.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 

no em Regulamento Municipal, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 

desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 

vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

10.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento 

equivalente, de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando 

suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

10.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorrência, 

de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando: 

a) o infrator der causa à rescisão do contrato; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

10.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do 

caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de 

penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em 

relação à fase de execução contratual.   

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da emissão do 

Documento de Arrecadação Municipal (DAM). 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

10.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

10.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

10.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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10.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo 

órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos 

do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO 
FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO, 

PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE RECURSO 

31.01 13.131.0481.2.533 3.3.90.39.00 1.500 0000.00 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
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cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

17.1. A execução contratual será acompanhada pelo GESTOR que será nomeado(a) pela 

Secretaria da Cultura e Turismo através de portaria publicada no Diário Oficial do Munícipio, 

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 

no art. art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de 

GESTOR e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

17.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo(a) servidor(a) nomeado(a) pela Secretaria da 

Cultura e Turismo através de portaria publicada no Diário Oficial do Munícipio, especialmente 

designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da 



 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100                                                                                                                             

Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL e ainda em 

conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica do Contratante, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado 

pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.  

Sobral/CE, data da última assinatura digital. 

 

 

 

 

 

SIMONE RODRIGUES PASSOS 

SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO 

 

SAMYLLE MARIA DA SILVA VELOSO   

Representante legal do CONTRATADO 

 

De acordo: 

 

 

 

 

MAC DOUGLAS FREITAS PRADO 

Assessor jurídico 

OAB/CE: 30.219 

 

TESTEMUNHAS: 

1. 
 
 
 
 

2. 
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TERMO DE DISTRATO Nº 017/2024 - SMS - Aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua Secretária, 
Senhora Leticia Reichel dos Santos, com interveniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestão, representado neste ato pela Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola, e, de outro, e o Sr. Daniel 
de Aguiar Rodrigues, Enfermeiro, lotado no CSF Conjunto Santo Antonio, 
contratado através de aprovação no processo seletivo N° 20/2021, resolvem 
distratar o Contrato Nº 981-20/2021- SMS, a partir do 17° (décimo sétimo) 
dia de fevereiro de 2024. ASSINAM: Leticia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, Nárgila Vidal Loiola, 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - CONTRATADO (A): Daniel de Aguiar Rodrigues.

TERMO DE DISTRATO Nº 018/2024 - SMS - Aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua Secretária, 
Senhora Leticia Reichel dos Santos, com interveniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestão, representado neste ato pela Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola, e, de outro, e o Sr. Gustavo 
Pessoa Pinto, Médico Generalista, lotado no CSF Cohab II, contratado 
através de aprovação no processo seletivo N° 10/2023, resolvem distratar o 
Contrato Nº 1236-10/2023- SMS, a partir do 15° (décimo quinto) dia de 
fevereiro de 2024. ASSINAM: Leticia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, Nárgila Vidal Loiola, Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão - 
CONTRATADO (A): Gustavo Pessoa Pinto. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P294092/2024. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN24015 - 
SECULT. OBJETO: Apresentação musical da banda GUSTAVO MUNIZ, a 
ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2024, por ocasião da temporada de 
Carnaval, no Distrito de Jaibaras, no município de Sobral/CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 
14.133/2021. CONTRATADA: SAMYLLE MARIA DA SILVA VELOSO, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 20.159.902/0001-82. VALOR 
GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
31.01.13.131. 0481.2533. 33903900.1500000000. Sobral - CE, 07 de 
fevereiro de 2024. Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P294655/2024. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN24016 - 
SECULT. OBJETO: Apresentação musical de RENNÊ DJANGO E 
BANDA, a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2024, por ocasião da 
temporada de Carnaval, no Distrito de Taperuaba, município de Sobral/CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 
14.133/2021. CONTRATADA: 51.063.572 RENNE DIANGO FEITOSA 
DE SOUSA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 51.063.572/0001-50. 
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.131. 0481.2533. 33903900.1500000000. 
Sobral - CE, 07 de fevereiro de 2024. Simone Rodrigues Passos - 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P294969/2024. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN24017 - 
SECULT. OBJETO: Apresentação musical da banda STEPHANY LIMA, a 
ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2024, por ocasião da temporada de 
Carnaval, no Distrito de Taperuaba, no município de Sobral/CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 
14.133/2021. CONTRATADA: E.C PRODUCOES LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob Nº 17.746.954/0001-40. VALOR GLOBAL: R$ 
6.000,00 (seis mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.131. 
0481.2533. 33903900.1500000000. Sobral - CE, 07 de fevereiro de 2024. 
Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2024 - SECULT - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P294092/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Cultura e Turismo. CONTRATADA: 
SAMYLLE MARIA DA SILVA VELOSO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob Nº 20.159.902/0001-82. OBJETO: Apresentação musical da banda 
GUSTAVO MUNIZ, a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2024, por 
ocasião da temporada de Carnaval, no Distrito de Jaibaras, no município de 

Sobral/CE. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN24015 - SECULT. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 
14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.131. 0481.2533. 33903900.1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) 
meses, contados a partir da sua divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 08/02/2024. 
SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO e a Sra. Samylle Maria da Silva Veloso - 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA. Mac Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2024 - SECULT - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P294655/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Cultura e Turismo. CONTRATADA: 
51.063.572 RENNE DIANGO FEITOSA DE SOUSA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob Nº 51.063.572/0001-50. OBJETO: Apresentação 
musical de RENNÊ DJANGO E BANDA, a ser realizada no dia 10 de 
fevereiro de 2024, por ocasião da temporada de Carnaval, no Distrito de 
Taperuaba, município de Sobral/CE. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 
IN24016 - SECULT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da 
Lei Federal Nº 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.131. 0481.2533. 
33903900.1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da sua divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
08/02/2024. SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA 
DA CULTURA E TURISMO e o Sr. Rennê Diango Feitosa de Sousa - 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA. Mac Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2024 - SECULT - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P294969/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Cultura e Turismo. CONTRATADA: E.C 
PRODUCOES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 
17.746.954/0001-40. OBJETO: Apresentação musical da banda 
STEPHANY LIMA, a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2024, por 
ocasião da temporada de Carnaval, no Distrito de Taperuaba, no município de 
Sobral/CE. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN24017 - SECULT. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 
14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 31.01.13.131. 0481.2533. 33903900.1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) 
meses, contados a partir da sua divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 08/02/2024. 
SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO e o Sr. Edy Lennon Campos Araújo - 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA. Mac Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

PORTARIA N° 004/2024 - SECJEL. DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO Nº 001/2024, DA SECRETARIA DA
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER (SECJEL). O SECRETÁRIO DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SECJEL; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1º Atualizar a designação dos servidores 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, como GESTOR e FISCAL do 
contrato nº 001/2024 - SECJEL, com a finalidade de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. Art. 2º Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
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SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC f3aB1M0s  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:6d2c35dc-6272-4c41-8ed6-86c86087fe6f

		2024-02-08T08:46:15-0300


		2024-02-08T11:18:59-0200
	Location
	Reason


		2024-02-08T14:17:38-0200
	Location
	Reason


		2024-02-08T16:13:29-0200
	Location
	Reason


		2024-02-08T16:15:20-0200
	Location
	Reason




